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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13727.000112/2008-82

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2202-005.226 — 2* Camara /2" Turma Ordinaria

Sessao de 4 de junho de 2019

Matéria IMPOSTO SOBRE'A RENDA DA PESSOA FISICA
Recorrente HERONDINA DE OLIVEIRA CORDEIRO DE ALMEIDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Exercicio: 2006

HIPOTESES DE ISENCAO E NAO INCIDENCIA DO IRPF. LEI 8.852/94.
SUMULA CAREF 68.

A Lei n® 8.852/94 nao outorga isengdes nem enumera hipoteses de nao
incidéncia tributaria, conforme previsdo da Simula CARF n° 68.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO. GRATIFICACAO POR
ATIVIDADE DE RISCO. NATUREZA REMUNERATORIA.
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS.

O adicional por tempo de servigco e a gratificagdo por atividade de risco
sujeitam-se a incidéncia do IRPF, porquanto tais verbas possuem natureza
remuneratoria e ndo sdo beneficiadas por norma de isengao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente
(assinado digitalmente)

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ludmila Mara
Monteiro de Oliveira (Relatora), Leonam Rocha de Medeiros, Marcelo de Sousa Sateles,
Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Rorildo Barbosa Correia, Ronnie Soares
Anderson (Presidente) e Fernanda Melo Leal (Suplente Convocada).

Ausente a Conselheira Andréa de Moraes Chieregatto.
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 Exercício: 2006 
 HIPÓTESES DE ISENÇÃO E NÃO INCIDÊNCIA DO IRPF. LEI 8.852/94. SÚMULA CARF 68. 
 A Lei nº 8.852/94 não outorga isenções nem enumera hipóteses de não incidência tributária, conforme previsão da Súmula CARF nº 68.
 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE DE RISCO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS.
 O adicional por tempo de serviço e a gratificação por atividade de risco sujeitam-se à incidência do IRPF, porquanto tais verbas possuem natureza remuneratória e não são beneficiadas por norma de isenção. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Leonam Rocha de Medeiros, Marcelo de Sousa Sáteles, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Rorildo Barbosa Correia, Ronnie Soares Anderson (Presidente) e Fernanda Melo Leal (Suplente Convocada). 
 Ausente a Conselheira Andréa de Moraes Chieregatto.
  Trata-se de recurso voluntário interposto por HERONDINA DE OLIVEIRA CORDEIRO DE ALMEIDA contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) - DRJ/RJOII, que julgou improcedente a impugnação apresentada para manter a cobrança do IRPF, relativa ao ano-calendário de 2005, por motivo de omissão de rendimentos recebidos da Justiça Federal de Primeiro Grau no Rio de Janeiro� �vide� descrição dos fatos e enquadramento legal da autuação às f. 8/12. 
Transcrevo alguns excertos objurgado acórdão por, de forma sintética, explicitar a razão da manutenção do lançamento: 
(...) A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos artigos 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu artigo 1º, III, hipóteses de isenção ou não incidência do imposto de renda de pessoa física. 
O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento básico, vencimentos e remuneração para aplicação dos seus dispositivos. Com efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de imposto, mesmo porque, lei que concede isenção deve ser específica, nos termos do § 6° do artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de determinada espécie tributária.
As alíneas de �a� até �r� no inciso III do art 1° da Lei 8.852/94 são exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de imposto de renda da pessoa física, em outras palavras, não determinam sua exclusão do rendimento bruto para fins de não incidência do imposto sobre a pessoa física, mas sim, repita-se, de sua exclusão do conceito de remuneração para os objetivos da Lei 8.852/94.
(...)
Cumpre esclarecer que, no que tange à isenção, a legislação tributária deve ser interpretada literalmente, por força do art. 111 do Código Tributário Nacional (...). 
Por fim, esclareça-se que houve a apresentação de declaração retificadora na qual a fiscalização constatou omissão de rendimentos. Dessa forma, havendo previsão legal para que seja efetuado o lançamento nos casos de falta de declaração ou de declaração inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 - RIR/1999 e art. 149, inc. II e IV, do CTN), deve ser mantido o lançamento (f. 54-60). 
Intimada do acórdão, a recorrente apresentou recurso voluntário (f. 68/70), replicando os argumentos � �preliminares e de mérito � apresentados na impugnação, no sentido de que os valores tidos como �omissos� seriam, em verdade, isentos, por força das Leis nºs 7.713/88 e 8.852/94 (art. 1º, inciso III, alíneas �b�, �j� e �n�). 
O suposto enquadramento dos rendimentos na al. �p� (adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas percebido durante o período em que o beneficiário estiver sujeito às condições ou aos riscos que deram causa à sua concessão) foi suscitado, de forma expressa, apenas na impugnação (f. 2). Nas razões recursais, ao seu turno, o tema é abordado de forma tangencial � isto é, quando faz menção à ficha financeira que detalha os rendimentos supostamente isentos, acostada às f. 42 (replicada às f. 126). 

 É o relatório.
 Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de admissibilidade. 

PRELIMINAR
Apesar de ter intitulado �preliminar� discussão sobre a natureza do adicional por tempo de serviço, certo é que tal questão é de mérito, não havendo como acolhê-la.
Em verdade, nota-se que, em que pese a segregação do recurso em dois tópicos, a argumentação trazida em ambos é idêntica, razão pela qual se passará ao exame de mérito. 

MÉRITO

Conforme relatado, a controvérsia reside (im)possibilidade de se deduzir da base de cálculo do IRPF os rendimentos referidos na Lei nº 8.852/94, art. 1º, III, alíneas �b�, e �r�, quais sejam: a) adicional por tempo de serviço; e, b) gratificação por atividade de risco. 
No âmbito deste Conselho, há verbete sumular � de nº 68 � que é hialino a afirmar que a Lei nº 8.852/94, utilizada para escorar a tese do recorrente, �(...) não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física�.
Registro que tanto no tocante ao adicional por tempo de serviço (Lei nº 8.852/94, art. 1º, inciso III, �n�) quanto em relação à gratificação por atividade de risco, inexiste qualquer previsão legal capaz de autorizar sua exclusão da base de cálculo do IRPF. 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 
(assinado digitalmente)
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira � Relatora  
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por HERONDINA DE OLIVEIRA
CORDEIRO DE ALMEIDA contra acordao proferido pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) - DRJ/RJOII, que julgou improcedente a impugnagao
apresentada para manter a cobranga do IRPF, relativa ao ano-calendario de 2005, por motivo
de omissao de rendimentos recebidos da Justica Federal de Primeiro Grau no Rio de Janeiro—
“vide” descri¢do dos fatos e enquadramento legal da autuagao as f. 8/12.

Transcrevo alguns excertos objurgado acérddo por, de forma sintética,
explicitar a razdo da manutenc¢ao do lancamento:

(...) A Lei 8.852/94 dispoe sobre a aplicagdo dos artigos 37, incisos XI
e XII, e 39, § 1° da Constituicio Federal, aléem de dar outras
providéncias, mas ndo contempla em seu artigo 1°, IlI, hipoteses de
isengdo ou ndo incidéncia do imposto de renda de pessoa fisica.

O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja
vencimento bdsico, vencimentos e remunerag¢do para aplicagdo dos
seus dispositivos. Com efeito, ndo outorga isengdo ou enumera
hipoteses de ndo incidéncia de imposto, mesmo porque, lei que concede
isen¢do deve ser especifica, nos termos do § 6° do artigo 150 da CF/88,
ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de
determinada espécie tributaria.

As alineas de “a” até “r” no inciso Ill do art 1° da Lei 8.852/94 sdo
exclusoes do conceito de remuneragcdo, mas ndo sdo hipoteses de
iseng¢do ou ndo incidéncia de imposto de renda da pessoa fisica, em
outras palavras, ndo determinam sua exclusdo do rendimento bruto
para fins de ndo incidéncia do imposto sobre a pessoa fisica, mas sim,

repita-se, de sua exclusdo do conceito de remunerag¢do para os
objetivos da Lei 8.852/94.

()

Cumpre esclarecer que, no que tange a isengdo, a legislacdo tributaria
deve ser interpretada literalmente, por for¢a do art. 111 do Codigo
Tributario Nacional (...).

Por fim, esclareca-se que houve a apresenta¢do de declaracdo
retificadora na qual a fiscalizagdo constatou omissdo de rendimentos.
Dessa forma, havendo previsdo legal para que seja efetuado o
langamento nos casos de falta de declarac¢do ou de declaragdo inexata
(art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto
3.000 de 26/03/1999 - RIR/1999 e art. 149, inc. Il e IV, do CTN), deve
ser mantido o langamento (f. 54-60).

Intimada do acdrdao, a recorrente apresentou recurso voluntario (f. 68/70),
replicando os argumentos — “preliminares ¢ de mérito — apresentados na impugnagdo, no
sentido de que os valores tidos como “omissos” seriam, em verdade, isentos, por forca das Leis
n° 7.713/88 e 8.852/94 (art. 1°, inciso III, alineas “b”, “3” e “n”).

O suposto enquadramento dos rendimentos na al. “p” (adicional de
insalubridade, de periculosidade ou pelo exercicio de atividades penosas percebido durante o
periodo em que o beneficiario estiver sujeito as condi¢des ou aos riscos que deram causa a sua
concessao) foi suscitado, de forma expressa, apenas na impugnacao (f. 2). Nas razdes recursais,
ao seu turno, o tema ¢ abordado de forma tangencial — isto ¢, quando faz mengdo a ficha
financeira que detalha os rendimentos supostamente isentos, acostada as f. 42 (replicada as f.
126).
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E o relatério.

Voto

Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora

Conheco do recurso, presentes os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

Apesar de ter intitulado “preliminar” discussao sobre a natureza do adicional
por tempo de servigo, certo ¢ que tal questdo ¢ de mérito, ndo havendo como acolhé-la.

Em verdade, nota-se que, em que pese a segregacao do recurso em dois
topicos, a argumentacdo trazida em ambos ¢ idéntica, razdo pela qual se passara ao exame de
meérito.

MERITO

Conforme relatado, a controvérsia reside (im)possibilidade de se deduzir da
base de calculo do IRPF os rendimentos referidos na Lei n° 8.852/94, art. 1°, 111, alineas “b”, e

€C 9%

r”’, quais sejam: a) adicional por tempo de servico; e, b) gratificagcdo por atividade de risco.

No ambito deste Conselho, ha verbete sumular — de n® 68 — que ¢ hialino a
afirmar que a Lei n® 8.852/94, utilizada para escorar a tese do recorrente, “(...) ndo outorga
isencdo nem enumera hipoteses de ndo incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica”.

Registro que tanto no tocante ao adicional por tempo de servigo (Lei n°
8.852/94, art. 1°, inciso III, “n”) quanto em relagdo a gratificacdo por atividade de risco,
inexiste qualquer previsao legal capaz de autorizar sua exclusdo da base de calculo do IRPF.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira — Relatora



